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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
0835498-83.2019.8.15.2001
AUTOR: MISAEL MENDES DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

DESPACHO 

            Vistos, etc.
            Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
juntando aos autos cópia do prévio requerimento administrativo,  tendo em vista tratar-se de
documento indispensável à propositura do presente feito, sob pena de indeferimento da inicial,
nos termos dos arts. 320 c/c 321 do CPC/15 e jurisprudência do TJPB1;
            Cumpra-se.
João Pessoa, 3 de julho de 2019.
Juiz(a) de Direito

1               APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. ACIDENTE DE VEÍCULO AUTOMOTOR. FALECIMENTO
DO GENITOR. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. REQUISITO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE AÇÃO. COMPATIBILIDADE
DA EXIGÊNCIA COM A GARANTIA DO AMPLO ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DEMANDA AJUIZADA ANTES DO JULGAMENTO DO ARESTO
PARADIGMA. SENTENÇA EM MANIFESTO CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DA CORTE SUPREMA. ANULAÇÃO DO DECISUM COM
SOBRESTAMENTO DO FEITO PARA INTIMAÇÃO DOS DEMANDANTES ACERCA DO INTERESSE EM APRESENTAR REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO, SOB PENA DE EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PROVIMENTO. - O Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral,
firmou entendimento de que o estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal. - A ausência de prévio requerimento administrativo para o pagamento do seguro DPVAT
acarreta a inexistência de uma das condições da ação. - (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00006368720148150581, 3ª Câmara Especializada
Cível, Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 28-06-2017)

Num. 22426045 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VANESSA ANDRADE DANTAS LIBERALINO DA NOBREGA - 05/07/2019 10:32:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070314314831000000021766206
Número do documento: 19070314314831000000021766206



 

segue em anexo
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em anexo
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C O N C L U S Ã O

         

            Nessa data faço conclusão dos presentes autos ao M.M. Juiz de Direito,

para os devidos fins. 

                                             João Pessoa, 25 de julho de 2019

MARIANA RIAN ESPINOLA MANGUEIRA ZENAIDE NOBREGA
Técnico Judiciário

Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

Av. João Machado, s/n, Centro,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 
PROCESSO NÚMERO: 0835498-83.2019.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MISAEL MENDES DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
0835498-83.2019.8.15.2001
AUTOR: MISAEL MENDES DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.
Defiro o pedido de Justiça Gratuita formulado pela parte autora.
Diante das especificidades da causa, de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito e considerando o princípio da duração razoável do processo, bem como a impossibilidade
deste juízo de avocar para si as audiências de conciliação sob pena de inviabilizar o
funcionamento desta unidade judiciária, deixo para momento oportuno a análise da conveniência
da audiência de conciliação.(CPC, art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).
Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cientificando-lhe que
a ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial.

João Pessoa, 12 de maio de 2020
Juiz (a) de Direito
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Carta Citação

 
 
 

CARTA DE CITAÇÃO/Réu

   De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 4ª Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamente

CITADO(A), por seu representante legal,   para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo,

contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos dos artigos 334 e 344 do NCPC.

ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, implicará revelia, o que poderá

resultar presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

Obs. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição

inicial e dos documentos.

João Pessoa, 13 de maio de 2020
FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS FILHO

 Técnico Judiciário
PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: Número do documento:
19070218180450800000021743683

Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital
Comarca de JOÃO PESSOA

Processo nº 0835498-83.2019.8.15.2001
DESTINATÁRIO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Edifício Darke_**, Rua Senador Dantas n 74, Rio de Janeiro, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-902

  

 
 
 
 
 
 
 
REMETENTE:
UNIDADE JUDICIÁRIA: 4ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

PROCESSO NÚMERO: 0835498-83.2019.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MISAEL MENDES DA SILVA
Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Edifício Darke_**, Rua Senador Dantas n 74, Rio de Janeiro, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-902
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